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EDTTAL LL/2025

IMPLEMENTAçÃO DE SINALIZAçAO PARAGEM OBRIGATóRIA STOP E DE

CEDÊNCIA DE PRIORIDADE

Bruno Miguel Comocho Pereiro, Vice-Presidente, com competêncios delegodos pelo Exmo.

Senhoro Presídente do Cômoro Municipql do Funchol em 0l de feverero de 2024,

publicitodo pelo editol n.' 91/2024 o 03 de fevereiro de 2024, torno público que, o portir do

dio ì5.01.2025 serõo implementodos os seguÍntes olteroções de trônsÍto:

- Os condutores que circulom no Trovesso dos Piornois (em SÕo Gonçolo) cedem o
prioridode oos veículos que tronsitom no Ruo Conde de Corvolhol;

- No interseçõo do orruomento de ocesso ò "Hortisontos - Comércio e DistribuíçÕo de

Produtos" e do ocesso oo porque de estocionomenio do "Agrilojo" com o Ruo de Sõo

Mortinho, os condutores terÕo porogem obrigotoriomente (STOP).

Funchol. 07 de joneiro de 2025.

Vice-P nte

Bruno Miguel Comocho Pereiro


